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EMENTA: Denomina de Mirian Denise Gomes uma das ruas, 
praças ou bairros de nossa cidade.  

 
 

A CAMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, 

Estado do Paraná, APROVOU e eu, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito Municipal, 

SANCIONO a seguinte: 

 

LEI 

 
 

Art. 1°- Fica denominada de Mirian Denise Gomes uma das 

ruas, praças ou bairros de nossa cidade. 

 

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Cornélio Procópio, 02 de fevereiro de 2024. 

 

 
 

CRISTIANO LEITE RIBEIRO 
Vereador- PSD 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

 

  Senhores Vereadores, 
 

 
A professora Mirian nasceu em sertaneja no dia 30 de abril de 1959, filha de Pedro Gomes e da 
senhora Elsa Rodrigues Gomes.  
Desde muito moça dedicou-se a profissão de lecionar. Em 1986 casou se com Ademir Balera Silva. 
Mirian foi funcionária do ITC, instituto de terras e cartografia do estado, Prefeitura do Município de 
Cornélio Procópio e da antiga FAFICOP, Faculdade estadual de Ciências e Letras de Cornélio 
Procópio. 
Mirian Denise Gomes faleceu no dia 03 de Junho de 1990. 

 
 

 

Cornélio Procópio, 02 de fevereiro de 2024. 

 

 

 
 
 

CRISTIANO LEITE RIBEIRO 
Vereador- PSD 

 
 
 

 


